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Vencimentos – Níveis

Níveis Anos % 

1 0-3 -

2 3.1-6 1.5

3 6.1-9 1.5

4 9.1-12 2.0

5 12.1-15 2.0

6 15.1-18 2.0

7 18.1-21 2.0

8 21.1-24 2.5

9 24.1-27 2.5

10 27.1-30 2.5

11 30.1-33 2.5

12 33.1-35 2.5
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Cargos de Confiança Vagas CC / R$ FG / R$
Chefe de Gabinete 01 1.800,00 350,00

Procurador Geral do Município 01 4.486,53 750,00

Assessor Contábil 01 5.234,28 750,00

Controlador Geral Interno (Graduação em 
Administração, Direito, Economia ou Contabilidade) 

01 4.486,53 750,00

Ouvidor Geral 01 1.400,00 350,00

Coordenador de Informatização de Contas  01 2.448,60 350,00

Secretário Municipal de Administração 01 - -

Chefe da Agência Municipal de Transito  01 1.500,00 350,00

Chefe do Posto Municipal de Identificação (JSM, RG, 
CTPS, Cartório Eleitoral) 

01 1.800,00 350,00

Chefe de Recursos Humanos 01 1.800,00 350,00

Secretário Municipal de Fazenda 01 - -

Assessor de Tributos  02 1.500,00 350,00

Gerente de Compras, Materiais e Almoxarifado 01 1.300,00 350,00

Gerente de Patrimônio  01 1.300,00 350,00

Chefe de Contratos e Licitações 01 1.800,00 350,00

Chefe de Contabilidade 01 1.800,00 350,00

Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Assuntos Fundiários 

01 - -

Chefe de Agricultura, Meio Ambiente e Assuntos 
Fundiários 

01 1.800,00 350,00

Secretário Municipal de Assistência Social 01 - 350,00

Coordenador do Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS (Ensino superior em Pedagogia ou 
Serviços Sociais) 

01 1.500,00 350,00

Gerente de Assistência Social 01 1.300,00 350,00

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Lazer 

01 - -

Assessor Pedagógico 01 2.565,20 410,00

Gerente de Desporto e Lazer 01 1.300,00 350,00

Gerente de Educação  01 1.300,00 350,00

Coordenador de Eventos e Cultura 01 1.500,00 350,00

Secretário Municipal de Saúde 01 - -

Coordenador dos Sistemas de Informação de Saúde 01 2.448,60 350,00

Gerente de Serviços Hospitalares e Ambulatoriais 01 1.300,00 350,00

Gerente de Vigilância Sanitária 01 1.300,00 350,00

Gerente de Controle e Prevenção de Endemias 01 1.300,00 350,00

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 01 - -

Coordenador de Defesa Civil  01 1.500,00 350,00

Gerente de Serviços Públicos 01 1.300,00 350,00
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 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº. 011/2014.  

Prefeito Municipal 


